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AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 7/2017 UASG 158517

Processo: 23205001566201712 . Objeto: Aquisição de materiais con-
sumíveis e medicamentos para as áreas de saúde e veterinária da
Universidade Federal da Fronteira Sul. Total de Itens Licitados:
00412. Edital: 14/08/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00.
Endereço: Av. Fernando Machado, 108 e Centro - CHAPECO - SC
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158517-05-7-2017. En-
trega das Propostas: a partir de 14/08/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 28/08/2017 às
09h15 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Na hi-
pótese de haver diferença entre a descrição dos itens registrados no
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br e as especificações cons-
tantes no Anexo I deste Edital, deverão ser consideradas as do Anexo
I do Edital.

EVERTON ROGERIO ALVES CAVALHEIRO
Pregoeiro

(SIDEC - 11/08/2017) 158517-26440-2016NE800130

PREGÃO ELETRÔNICO No- 11/2017 UASG 158517

Processo: 23205002190201755 . Objeto: Selecionar propostas para
REGISTRO DE PREÇOS, visando a aquisição de materiais de ex-
pediente Total de Itens Licitados: 00186. Edital: 14/08/2017 de 08h00
às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Fernando Machado,
108e Centro - CHAPECO - SC ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/158517-05-11-2017. Entrega das Propostas: a partir
de 14/08/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 28/08/2017 às 09h15 no site www.comprasnet.gov.br. In-
formações Gerais: Na hipótese de haver diferença entre a descrição
dos itens registrados no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br e
as especificações constantes no Anexo I deste Edital, deverão ser
consideradas as do Anexo I do Edital.

BERTIL LEVI HAMMARSTROM
Pregoeiro

(SIDEC - 11/08/2017) 158517-26440-2016NE800130

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

EXTRATO DE CONTRATO No- 59/2017 UASG 153052

Processo: 23070006175201759. TOMADA DE PREÇOS No- 2/2017.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS -.CNPJ Con-
tratado: 10277383000101. Contratado : FERREIRA E MENDANHA
CONSTRUCOES -LTDA - EPP. Objeto: Const. do edif. de gabinetes
de professores do curso de Agronomia, na Regional Jataí. Funda-
mento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 28/08/2017 a 23/02/2018.
Valor Total: R$1.113.937,25. Fonte: 112000000 - 2017NE804098.
Data de Assinatura: 11/08/2017.

(SICON - 11/08/2017) 153052-15226-2017NE800005

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1/2017 UASG 153052

Número do Contrato: 56/2014. Processo: 23070001066201401. PRE-
GÃO SISPP No- 146/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIAS -.CNPJ Contratado: 05926726000173. Contratado : MO-
DULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E -GERENCIA PREDIAL
LTDA. Objeto: Prorrogação e reajuste do valor totalizando em R$
1.117.164,05. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência:
02/08/2017 a 01/08/2018. Data de Assinatura: 31/07/2017.

(SICON - 11/08/2017) 153052-15226-2017NE800005

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1/2017 - UASG 153054

Número do Contrato: 13/2016. Processo: 23070005221201611. INE-
XIGIBILIDADE No- 52/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE GOIAS -.CNPJ Contratado: 00028986000965. Contratado :
ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA. -.Objeto: Prorrogação
e reajuste do contrato de prestação de serviços de manutenção cor-
retiva e preventiva em elevadores. Fundamento Legal: Lei 8666/93 .
Vigência: 19/08/2017 a 18/08/2018. Valor Total: R$20.232,72. Fonte:
6153000300 - 2017NE801320. Data de Assinatura: 07/08/2017.

(SICON - 11/08/2017) 153054-15226-2017NE800048

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2017 - UASG 153052

Número do Contrato: 67/2015. Processo: 23070008919201516. CON-
CORRÊNCIA SISPP No- 3/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE GOIAS -.CNPJ Contratado: 00361418000124. Contra-
tado : CONCEITO ENGENHARIA LTDA -.Objeto: Prorrogação de
vigência de prazo. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência:
28/07/2017 a 25/10/2017. Data de Assinatura: 27/07/2017.

(SICON - 11/08/2017) 153052-15226-2017NE800005

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE PESSOAL
DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL No- 13, DE 11 DE AGOSTO DE /2017
INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O CARGO EFETIVO

DE PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

A Chefe de Recrutamento e Seleção de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
Reitor da UNIFEI, através da Portaria nº 1709, de 17/11/2015, publicada no DOU de 18/11/2015, e nos termos das Leis nos 8.112/1990 e
12.772/2012, alterada pela Lei 12.863/2013, dos Decretos nos 6.944/2009, 7.485/2011 e 8.259/2014 e da Portaria Interministerial MP/MEC nº
399/2016 e Regulamento de Provimento da Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal de Itajubá, torna público que estarão
abertas as inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo efetivo de PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. As áreas, número de vagas, regime de trabalho, classes e titulações exigidas estão no Anexo I deste Edital.
1.2. Os diplomas de graduação e pós-graduação exigidos no Anexo I deverão ser de cursos reconhecidos pelo MEC, nos termos da

legislação vigente, e quando expedidos por instituições de ensino estrangeiras, deverão estar revalidados/reconhecidos, conforme determina o
disposto nos §§ 2º e 3º do art. 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº. 9.394/1996).

1.3. Atribuições do cargo: os candidatos nomeados irão atuar nos cursos de graduação e nos programas de pós-graduação (conforme
norma do programa), na ministração de disciplinas nas modalidades presencial e/ou a distância, na orientação de discentes, na proposição de
projetos técnico-científicos, na realização de publicações técnico-científicas nacionais e internacionais, bem como na execução de atividades
pertinentes à pesquisa, à extensão e às atividades administrativas da UNIFEI.

1.4. A remuneração inicial para o cargo de Professor de Magistério Superior é a constante na tabela abaixo:

Classe / Nível / Regime de Trabalho Vencimento Básico R$ Retribuição por titulação R$ TOTAL R$
Adjunto A/Nível 1/Dedicação Exclusiva 4.455,22 5.130,45 9.585,67

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 4/2017 UASG 153052

Número do Contrato: 12/2014. Processo: 026509/2013-87. DISPENSA
No- 58/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS -
.CNPJ Contratado: 34028316001347. Contratado : EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E -TELEGRAFOS. Objeto: Inclusão do Ter-
mo de Categorização e Benefícios da Politica Comercial dos Correios,
referente aos serviços prestados. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 .
Vigência: 12/07/2017 a 31/12/2017. Data de Assinatura: 12/07/2017.

(SICON - 11/08/2017) 153052-15226-2017NE800005

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata 148/2017 Proc. 23070.001881/2017-12 celebrada entre a
UFG e RCL Com de Mat de Const e Serv Eireli - ME CNPJ
18.408.522/0001-92 Material para marcenaria PE 29/2017 R$
2.869,70 Data ass. 28/06/17

DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo: 23070.004339/2017-11 - PE 097/17. Objeto: Ração animal;
Ata n° 150/2017 - casa do boi produtos agropecuários eireli - epp,
CNPJ: 037166440001-79 no valor total de R$ 184.000,00; Vigência:
365 dias a contar de sua assinatura em 04.08.2017.

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL E RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE PESSOAL

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Espécie: Conv 214/2017. Proc 11030/2017-70. Objeto: Estágio. Con-
venentes: UFG e Campo - Consultoria e Planejamento. Assinatura:
11/08/2017. Validade: 11/08/2017 a 10/08/2022.

Espécie: Conv 215/2017. Proc 11526/2017-43. Objeto: Estágio. Con-
venentes: UFG e MAM - Assessoria Contábil e Empresarial. As-
sinatura: 11/08/2017. Validade: 11/08/2017 a 10/08/2022.

Espécie: Conv 216/2017. Proc 9614/2016-82. Objeto: Estágio obri-
gatório, no HC/UFG, para alunos dos cursos técnicos em Enfer-
magem, Radiologia, Análises Clínicas e Segurança do Trabalho do
Colégio Vitória. Convenentes: UFG e Colégio Vitória. Assinatura:
11/08/2017. Validade: 11/08/2017 a 10/08/2022.

1.5. O prazo de validade do concurso será de 1 (um) ano,
contado a partir da data da publicação da homologação no Diário
Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período, a critério
da UNIFEI.

1.6. Novas vagas que venham a ser autorizadas pelos órgãos
competentes, dentro do prazo de validade deste concurso, poderão ser
preenchidas por ordem de classificação dos candidatos nas respectivas
áreas, observada a legislação vigente.

1.7. A reserva de vagas às pessoas portadoras de deficiência,
de que trata o § 2º, do art. 5º, da Lei nº 8.112/1990 e o Decreto nº
3.298/1999 não se aplica a este Edital, devido ao número insuficiente
de vagas.

2. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS
2.1. Às pessoas negras ficam reservadas 20% (vinte por

cento) das vagas previstas neste Edital, de acordo com a Lei nº
12.990/2014.

2.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
2.1 resulte em número fracionado, esse será aumentado para o pri-
meiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior
que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro ime-
diatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco dé-
cimos).

2.3. Os candidatos deverão observar no Anexo I deste Edital
a vaga que está reservada aos candidatos negros.

2.4. Poderão concorrer à vaga reservada a candidatos negros
aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição
no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

2.4.1. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o can-
didato será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público,
após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções ca-
bíveis.

2.5. No ato da inscrição, o candidato deverá informar se
deseja concorrer à vaga reservada aos negros, conforme subitens 2.3,
2.4, 3.2.1 deste Edital.

2.6. Não será computado para efeito do preenchimento da
vaga reservada aos negros e concorrerá apenas como ampla con-
corrência, o candidato que:

a) não manifestar interesse em concorrer à vaga reservada no
Anexo I deste Edital, no ato da inscrição;

b) não encaminhar o Formulário de Autodeclaração Racial,
conforme subitem 3.2.1;

c) não comparecer para verificação da veracidade da au-
todeclaração racial, conforme subitem 2.12.

2.7. Os candidatos autodeclarados pretos e pardos partici-
parão do concurso em igualdade de condições com os demais can-
didatos no que se refere a conteúdo de provas, avaliação, critérios de
aprovação, horário e local de aplicação de provas e pontuação mínima
exigida.

2.8. O candidato que se autodeclarar preto ou pardo, se
aprovado no Concurso e enquadrado na condição de negro, conforme
subitem 2.15, figurará em lista específica e também na lista geral de
aprovados.

2.9. Caso haja número de candidatos autodeclarados pretos
ou pardos superior ao número de vagas reservadas, será selecionado
aquele que obtiver a maior nota comparativamente aos demais can-
didatos da lista específica de que trata o subitem 2.8.

2.10. Na hipótese de não haver número de candidatos negros
aprovados suficiente para ocupar a vaga reservada, esta será revertida
para a ampla concorrência e preenchida pelos demais candidatos
aprovados, observada a ordem de classificação.

2.11. Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para
efeito do preenchimento das vagas reservadas.

2.12. Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos que
forem classificados para a vaga reservada aos negros, conforme Ane-
xo I, serão convocados para verificação da veracidade da autode-
claração racial, que será feita por uma Comissão Específica designada
para tal fim, com competência deliberativa, em data, horário e local,
que será enviado ao candidato pelo e-mail informado na ficha de
inscrição, além de publicado no endereço eletrônico www.uni-
fei.edu.br/gestao_de_pessoas/dpe/concurso_publico_docentes.

2.13. A Comissão Específica constante do subitem 2.12 será
composta por servidores da UNIFEI.

2.14. A avaliação da Comissão Específica levará em con-
sideração:

a) A Autodeclaração Racial entregue no ato da inscrição; e
b) Os aspectos fenotípicos verificados com a presença do

candidato.
2.15. Será considerado negro o candidato que assim for re-

conhecido por, pelo menos, a maioria simples da Comissão Espe-
cífica.

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado
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2.16. O candidato não enquadrado na condição de negro será
comunicado por meio de documento entregue logo após a verificação
pela Comissão Específica.

2.17. Caberá recurso quanto à decisão da Comissão Espe-
cífica, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do dia
posterior ao recebimento do documento de não enquadramento na
condição de negro.

2.18. O recurso deverá ser entregue, pessoalmente ou por
procuração, na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UNIFEI, das 8h
às 11:30h e de 13:30h às 16:30h. e deverá constar: Nome e endereço
completo, telefone para contato e argumentação para justificar a re-
versão do não enquadramento.

2.19. Da decisão do julgamento do recurso não caberá novo
recurso.

2.20. O candidato não enquadrado na condição de negro pela
Comissão Específica será eliminado do concurso.

2.21. O não enquadramento do candidato na condição de
negro não se configura em ato discriminatório de qualquer natu-
reza.

2.22. A decisão da Comissão Específica quanto ao enqua-
dramento ou não do candidato na condição de negro, terá validade
apenas para este concurso.

2.23. As informações prestadas no momento da inscrição são
de inteira responsabilidade do candidato

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. O período de inscrição está relacionado no Anexo I

deste Edital.
3.2. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente no

Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos (SIGRH) da
UNIFEI no endereço eletrônico https://sigrh.unifei.edu.br/sigrh/pu-
blic/home.jsf - Concursos - Concursos Abertos.

3.2.1. No caso de candidato autodeclarado preto ou pardo,
este deverá encaminhar o Formulário de Autodeclaração, disponível
no endereço eletrônico www.unifei.edu.br/gestao_de_pes-
soas/dpe/concurso_publico_docentes, à Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas da UNIFEI, Av. BPS, 1303, Bairro Pinheirinho, CEP: 37500-
903 - Itajubá/MG.

3.3. São requisitos para a inscrição no concurso:
I. Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou estrangeiro em

situação regular no país;
II. Possuir documento de identidade válido no país e;
III. Ter recolhido a taxa de inscrição através do documento

gerado pelo sistema.

Classe / Nível / Regime de Trabalho TAXA - R$
Adjunto A / Nível 1 / Dedicação Exclusiva 200,00

3.4. A inscrição somente será confirmada após a identi-
ficação eletrônica do pagamento da taxa. O simples agendamento do
pagamento no banco não é suficiente para efetivação da inscrição.

3.5. Para tornar mais ágil a inscrição, o candidato deverá
digitalizar a GRU e o comprovante de pagamento e enviá-los para o
endereço eletrônico drs.dpe@unifei.edu.br para que seja efetuada a
confirmação do pagamento da taxa de inscrição.

3.6. A confirmação da inscrição será enviada ao e-mail ca-
dastrado pelo candidato no SIGRH até o 5º (quinto) dia útil após o
término da inscrição e/ou será publicada no endereço eletrônico
www.unifei.edu.br/itajuba/relacao-inscricoes-encerradas. Caso não se-
ja confirmada a inscrição, o candidato deverá entrar em contato com
a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UNIFEI, por meio do telefone
(35) 36291277.

3.7. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os
dados cadastrais informados no ato de sua inscrição, arcando com as
consequências de eventuais erros de preenchimento. A UNIFEI não
se responsabiliza por quaisquer atos ou fatos decorrentes de infor-
mações e/ou endereço incorretos ou incompletos fornecidos pelo can-
didato.

3.8. Não serão devolvidos valores referentes à taxa de ins-
crição, salvo em caso de cancelamento do concurso por conveniência
da UNIFEI.

3.9. A UNIFEI não se responsabiliza por solicitação de ins-
crição via Internet não recebida por motivo de falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fa-
tores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados e
o recebimento da inscrição.

3.10. No ato da inscrição, o candidato deverá informar se
necessita de condições especiais para a realização das provas, e de
quais condições necessita, que serão atendidas obedecendo a critérios
de viabilidade e razoabilidade.

3.11. Candidato que necessite de condições especiais para
realizar as provas, mas não se manifestou no ato da inscrição, fará as
provas nas mesmas condições que os demais candidatos.

3.12. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea.
3.13. O candidato que se enquadrar nos termos do Decreto

nº. 6.593/2008 poderá solicitar isenção da taxa de inscrição à UNI-
FEI, durante os cinco primeiros dias úteis de inscrição, preenchendo
de forma legível o requerimento disponível no endereço eletrônico:
w w w. u n i f e i . e d u . b r / g e s t a o _ d e _ p e s s o a s / d p e / c o n c u r s o _ p u b l i c o _ d o c e n t e s
e endereça-lo à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UNIFEI, Av.
BPS, 1303, Bairro Pinheirinho, CEP: 37500-903 - Itajubá/MG, jun-
tamente com a cópia de um dos seguintes documentos de identidade:
Carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de
Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (or-
dens, conselhos, etc.), carteiras funcionais expedidas por órgão pú-
blico reconhecido por lei, como identidade, carteira de trabalho, pas-
saporte e carteira nacional de habilitação (somente modelo aprovado
pelo art. 159 da Lei nº 9503/1997).

3.13.1. A declaração de que é membro de família de baixa
renda, constante do requerimento, sendo falsa, sujeitará o candidato
às sanções previstas em lei, aplicando-se ainda, o disposto no pa-
rágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936/1979.

3.13.2. Apesar de o Programa de Integração Social (PIS)
utilizar a mesma regra de geração do NIS, ter o PIS não significa
estar cadastrado no Cadastro Único. Para o candidato estar no Ca-
dastro Único, é necessário efetuar o cadastramento junto ao órgão
gestor do Cadastro Único do município em que reside (procurar a
Prefeitura). Se informar o PIS e não estiver cadastrado no Cadastro
Único, o pedido de isenção será indeferido.

3.13.3. O cadastro do candidato somente consegue ser vi-
sualizado na base do SISTAC (Sistema de Isenção de Taxa de Ins-
crição de Concursos) após 45 (quarenta e cinco) dias do proces-
samento das informações na base nacional do Cadastro Único. Se o
candidato fizer seu cadastro, dentro deste prazo, ocorrerá a não ha-
bilitação no Cadastro Único e, consequentemente, o pedido de isen-
ção será indeferido.

3.13.4. Para a concessão da isenção da taxa de inscrição, é
de suma importância que os dados informados sejam idênticos aos
que foram informados no Cadastro Único. Caso o candidato esteja
com divergências cadastrais, o SISTAC negará a solicitação de isen-
ção.

3.13.5. Terá seu pedido de isenção negado o pleiteante
que:

a) fizer mais de um requerimento de isenção;
b) apresentar pedido com informações insuficientes e/ou con-

traditórias, que não comprovem o relato do requerimento de isenção
de taxa de inscrição;

c) fizer o cadastro no Cadastro Único dentro do prazo de 45
(quarenta e cinco) dias;

d) se, após a consulta ao órgão gestor do Cadastro Único
(SISTAC), for constatado que as informações prestadas não são ve-
rídicas.

3.13.6. Será divulgado no endereço eletrônico www.uni-
fei.edu.br/gestao_de_pessoas/dpe/concurso_publico_docentes, o resul-
tado da análise dos pedidos de isenção, entre o 8º (oitavo) e o 11º
(décimo primeiro) dia útil de inscrição.

3.13.7. O candidato cuja solicitação de isenção tenha sido
deferida deverá inscrever-se normalmente de acordo com este Edital,
sob pena de não participação no concurso e o candidato que tiver seu
pedido indeferido deverá inscrever-se normalmente, efetuando o pa-
gamento da taxa de inscrição.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A comissão julgadora será composta por 03 (três) mem-

bros efetivos, sendo 02 (dois) externos e 01 (um) interno e 02 (dois)
membros suplentes, sendo 01 (um) externo e 01 (um) interno.

4.2. Ficam impedidos de participar da Comissão Julgadora:
Cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau com os
candidatos inscritos ou tenha tido com os candidatos algum rela-
cionamento de parceria em atividades técnica e científicas como:
orientação de dissertação de mestrado, de tese de doutorado, redação
e a submissão de artigos técnicos, livros, relatórios e outras pu-
blicações ou que tenha amizade íntima ou inimizade notória com
algum candidato.

5. DAS PROVAS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
5.1. O processamento do concurso obedecerá ao Regula-

mento do Provimento da Carreira do Magistério Superior da Uni-
versidade Federal de Itajubá, disponível no endereço eletrônico
w w w. u n i f e i . e d u . b r / g e s t a o _ d e _ p e s s o a s / d p e / c o n c u r s o _ p u b l i c o _ d o c e n -
tes.

5.2. O concurso constará de:
I. Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório, no

valor de 100 (cem) pontos;
II. Prova Didática, de caráter eliminatório e classificatório,

no valor de 100 (cem) pontos;
III. Prova Científica, na forma de seminário, sobre projeto de

pesquisa, de caráter eliminatório e classificatório, no valor de 100
(cem) pontos;

IV. Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório,
quando a área objeto do concurso possuir conteúdo laboratorial, no
valor de 100 (cem) pontos;

V. Prova de Títulos, de caráter classificatório, no valor de
100 (cem) pontos.

5.3. O (s) tópico (s) da Prova Escrita, comum (s) a todos os
candidatos, será (ão) sorteado (s) pelo presidente da comissão jul-
gadora, entre aqueles contidos no endereço eletrônico www.uni-
fei.edu.br/gestao_de_pessoas/dpe/concurso_publico_docentes, em ses-
são pública e na presença dos candidatos, considerando-se desclas-
sificado o candidato ausente ao sorteio.

5.3.1. Poderão ser sorteados, a critério do presidente da co-
missão julgadora, até 03 (três) tópicos para a Prova Escrita, de que
trata o subitem 5.3.

5.3.2. A divulgação do (s) tema (s) sorteado (s) será feita
simultaneamente a todos os candidatos presentes, os quais terão um
prazo, logo após o sorteio, de uma hora para consulta bibliográfica e,
na sequência, um prazo de três horas para realização e entrega da
prova. Não será permitido ao candidato ausentar-se da sala de aula
durante o prazo de uma hora à consulta bibliográfica e após este
prazo só será permitido ausentar-se em casos especiais. A consulta
bibliográfica deverá ser feita apenas em material impresso, sendo
vedado o uso de equipamentos eletrônicos.

5.3.3. A Prova Escrita será feita, obrigatoriamente, à caneta,
preferencialmente, de cor azul ou preta, e será vedado ao candidato
portar qualquer material como livros, apostila, dicionários, réguas,
"pagers", telefones celulares ou quaisquer outros meios de consulta e
comunicação durante o período de realização da prova, considerando-
se desclassificado o candidato que não cumprir este subitem.

5.3.4. A critério da comissão julgadora poderá ser auto-
rizado, durante o prazo de três horas de realização da prova, o uso de
calculadora e anotações pessoais em folha com timbre da UNIFEI,
rubricada pelo presidente da comissão julgadora.

5.3.5. Constituirão elementos para avaliação da Prova Es-
crita:

I. Conteúdo desenvolvido com clareza, coerência e coesão;
II. Domínio e profundidade dos tópicos selecionados;
III. Capacidade de síntese e;
IV. Adequação de linguagem empregada.
5.4. A Prova Didática constará de uma aula com duração de

até 30 (trinta) minutos sobre tópico sorteado do programa, comum a
todos os candidatos, contido no endereço eletrônico www.uni-
fei.edu.br/gestao_de_pessoas/dpe/concurso_publico_docentes e será
seguida de arguição oral, com duração de até 60 (sessenta) minutos,
excluindo a possibilidade de arguição durante a aula.

5.4.1. É de exclusiva responsabilidade de o candidato con-
trolar o tempo da aula. A aula será encerrada pelo Presidente da
Comissão Julgadora quando atingido o tempo limite.

5.4.2. A critério da Comissão Julgadora o (s) tópico (s)
sorteado (s) para a Prova Escrita poderá (ão) ser excluído (s) do
sorteio do tópico para a Prova Didática.

5.4.3. A Prova Didática será realizada após o prazo mínimo
de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do horário do sorteio do
tema, considerando-se desclassificado o candidato ausente ao sor-
teio.

5.4.4. A ordem de realização da Prova Didática pelos can-
didatos deverá ser sorteada imediatamente após o sorteio dos tópicos
desta prova.

5.4.5. Quando a natureza da matéria o exigir, o candidato
poderá recorrer a métodos audiovisuais ou práticos, necessários à
exposição do assunto, desde que solicitado previamente ao Presidente
da Comissão Julgadora, que disponibilizará o recurso a todos os
candidatos, ou o negará justificadamente.

5.4.6. A sessão será pública e deverá ser gravada em forma
audiovisual para efeito de registro e avaliação, conforme o disposto
no § 3º do art. 13 do Decreto no. 6.944, de 21 de agosto de 2009,
sendo vedada a participação dos demais candidatos e permitidos ques-
tionamentos somente por parte dos membros da Comissão Julga-
dora.

5.4.7. A Prova Didática será gravada, sem cortes, iniciando
com a apresentação, perante a equipe de filmagem, dos membros da
Comissão Julgadora e do candidato e com indicação dos horários de
início e término dessa prova, por dispositivo que capture sons e
imagens, devidamente aferido pela Universidade quanto à sua ido-
neidade e confiabilidade.

5.4.8. Antes do início da prova, será facultado ao candidato
verificar o funcionamento do equipamento de gravação.

5.4.9. Na hipótese de não funcionamento do equipamento
verificado antes do início da prova, a equipe de filmagem deverá
providenciar equipamento reserva, seguindo os procedimentos nor-
mais; e verificando-se o não funcionamento durante a prova, a Co-
missão Julgadora deverá verificar o tempo de prova transcorrido sem
a respectiva gravação e, após providenciado o equipamento reserva,
determinar o reinício da prova, devolvendo-se ao candidato o tempo
em questão.

5.4.10. A Prova Didática terá como objetivo apurar do can-
didato seu desempenho nos seguintes itens:

I. Domínio do conteúdo;
II. Capacidade de síntese;
III. Clareza de exposição e;
IV. Adequação de linguagem empregada.
5.5. A Prova Científica constará de uma apresentação oral,

na forma de seminário, de uma proposta de projeto de pesquisa,
versando sobre tema na área do concurso.

5.5.1. Na Prova Científica o candidato será avaliado sobre
quaisquer aspectos relativos à proposta de projeto de pesquisa, nos
seus conhecimentos básicos na área do concurso e na sua capacidade
científica.

5.5.2. A Prova Científica terá duração de até 30 (trinta)
minutos e será seguida de arguição oral com duração de até 60
(sessenta) minutos.

5.5.3. É de exclusiva responsabilidade de o candidato con-
trolar o tempo da aula. A aula será encerrada pelo Presidente da
Comissão Julgadora quando atingido o tempo limite.

5.5.4. A Prova Científica deverá ser gravada para efeito de
registro e avaliação, aplicando igualmente o disposto nos subitens
5.4.6, 5.4.7, 5.4.8 e 5.4.9.

5.5.5. A proposta de projeto de pesquisa, a ser apresentada
durante a Prova Científica, deverá ser acompanhada de uma versão
impressa para cada membro da comissão julgadora, que deverá ser
entregue, ao presidente da comissão julgadora, no ato do sorteio da
Prova Didática, sendo desclassificado o candidato que não o fizer.

5.5.6. Na Prova Científica, a comissão julgadora deverá ava-
liar os seguintes elementos:

I. Atualidade do tema, domínio e relevância da contribuição
pessoal do candidato para o assunto;

II. Capacidade de organizar as ideias e expô-las com ob-
jetividade, clareza, segurança e espírito crítico;
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III. Pertinência do tema à área do conhecimento objeto do
concurso e

IV. Capacidade para sugerir pontos relevantes para pesquisa
futura.

5.5.7. A ordem de apresentação da Prova Científica será a
mesma estabelecida para a Prova Didática.

5.6. O tópico da Prova Prática, será sorteado pelo presidente
da comissão julgadora, entre aqueles contidos no endereço eletrônico
w w w. u n i f e i . e d u . b r / g e s t a o _ d e _ p e s s o a s / d p e / c o n c u r s o _ p u b l i c o _ d o c e n -
tes, em sessão pública e na presença dos candidatos, considerando-se
desclassificado o candidato ausente ao sorteio.

5.6.2. O prazo para realização da Prova Prática será fixado
pela comissão julgadora e só começará a ser contado depois de
fornecido o material necessário ao candidato.

5.6.3. Quando a Prova Prática não puder ser simultânea, a
ordem de realização será a mesma estabelecida para a Prova Didática,
sendo vedada a participação dos demais candidatos e permitidos ques-
tionamentos somente por parte dos membros da Comissão Julga-
dora.

5.6.4. A Prova Prática deverá ser gravada para efeito de
registro e avaliação, aplicando igualmente o disposto nos subitens
5.4.5, 5.4.6, 5.4.7, 5.4.8 e 5.4.9.

5.6.5. Os critérios de avaliação da Prova Prática estão re-
lacionados no programa das provas, disponível no endereço eletrônico
w w w. u n i f e i . e d u . b r / g e s t a o _ d e _ p e s s o a s / d p e / c o n c u r s o _ p u b l i c o _ d o c e n -
tes.

5.7. A Prova de Títulos será constituída da apreciação do
currículo do candidato. O candidato deverá entregar três vias im-
pressas do currículo, acompanhado de um bloco de cópia simples dos
respectivos comprovantes, ao presidente da comissão julgadora, no
ato do sorteio do(s) tópico(s) para a Prova Escrita, observando-se os
Critérios de Julgamento de Títulos estabelecidos no Anexo I - Tabela
de Valoração de Títulos - do Regulamento do Provimento da Carreira
do Magistério Superior da Universidade Federal de Itajubá, dando-se
proeminência aos elementos comprobatórios pertinentes à área do
concurso. O candidato que não entregar as três vias do currículo e o
bloco de comprovantes no ato do sorteio das provas, caso seja apro-
vado nas provas eliminatórias, não terá pontuação na Prova de Títulos
e consequentemente nota zero nesta prova.

5.7.1. Na Prova de Títulos a comissão julgadora considerará
e pontuará, desde que devidamente comprovados na data estabelecida
no subitem 5.7:

I. Títulos acadêmicos;
II. Produção técnico-científica;
III. Atividade didática e
IV. Atividade técnico-profissional.
5.7.2. A contagem de pontos no julgamento da Prova de

Títulos será realizada nos termos do Anexo I - Tabela de Valoração
de Títulos - do Regulamento de Provimento da Carreira do Ma-
gistério Superior da Universidade Federal de Itajubá.

5.7.3. Somente será pontuado o maior título comprovado
pelo candidato.

5.7.4. Considerar-se-á um único comprovante no grau aca-
dêmico pontuado.

5.7.5. Para comprovação do grau acadêmico, somente serão
considerados pela Comissão Julgadora os diplomas de conclusão de
curso. Outros documentos não serão considerados, em qualquer hi-
pótese, como comprovantes de titulação.

5.7.6. Os diplomas obtidos em instituições de ensino superior
estrangeiras deverão ser revalidados ou reconhecidos por instituição
de ensino superior credenciada pelo Ministério da Educação.

5.7.7. A Prova de Títulos será a última prova a ser realizada
após o conjunto de provas de conhecimento.

6. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS
6.1. Os locais de realização das provas estão relacionados no

Anexo I deste Edital.
6.2. As provas só serão realizadas a partir de 30 dias a contar

da publicação do edital no Diário Oficial da União. Os dias, horários
e locais de realização das provas serão informados no endereço ele-
trônico www.unifei.edu.br/gestao_de_pessoas/dpe/convocacoes_pa-
ra_provas_campus_itajuba.

6.3. A UNIFEI reserva-se o direito de alterar o horário, o
local e a data de realização das provas, responsabilizando-se, contudo,
pela divulgação, com a devida antecedência.

6.4. O concurso público poderá ser realizado em uma ou
duas etapas, conforme o número de candidatos presentes no sorteio
do (s) tópico (s) da Prova Escrita.

I. Se o número de candidatos presentes ao sorteio de tema (s)
para a Prova Escrita for igual ou inferior a 12, o concurso será
realizado em apenas uma etapa.

II. Se o número de candidatos presentes ao sorteio de tema
(s) para a Prova Escrita for superior a 12, o concurso será realizado
em duas etapas.

6.5. Quando o concurso ocorrer em apenas uma etapa, será
realizado da seguinte forma:

a. A Prova Escrita será realizada no primeiro dia previsto no
edital de convocação, logo após o sorteio de temas das provas Escrita,
Didática e Prática (quando houver) e da ordem de apresentação;

b. Após o sorteio de temas serão realizadas, sequencial-
mente, as demais provas do concurso, respeitado o disposto no item
5 e seus subitens;

c. O resultado será publicado somente após a realização de
todas as provas.

6.6. Quando o concurso ocorrer em duas etapas, será rea-
lizado da seguinte forma:

a. A primeira etapa será composta pela Prova Escrita.
b. O resultado da primeira etapa será publicado no endereço

eletrônico www.unifei.edu.br/itajuba/resultados, contendo as notas
dos candidatos que realizaram a Prova Escrita e a relação dos can-
didatos convocados para a segunda etapa.

c. A segunda etapa será composta pelas Provas Didática,
Prática (quando houver), Científica e de Títulos.

d. O resultado final do concurso será publicado somente após
a realização de todas as provas previstas na alínea "c" deste su-
bitem.

6.6.1. Serão convocados para a segunda etapa do concurso
somente os candidatos que, além de obterem a média igual ou su-
perior a 70 (setenta) na Prova Escrita, tenham obtido nota igual ou
superior a 70 (setenta) da maioria dos examinadores nesta prova,
sendo os demais candidatos desclassificados.

6.7. O candidato deverá estar na sala de realização das pro-
vas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fi-
xado para o seu início, portando obrigatoriamente um dos docu-
mentos de identidade listados no subitem 3.13 deste Edital.

6.8. Não será permitido, em hipótese alguma, o ingresso de
candidato no local de realização das provas, após o horário fixado
para o início de cada prova.

6.9. O não comparecimento do candidato em qualquer das
provas implicará em sua desclassificação do concurso.

7. DA APURAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO
7.1. O resultado final do concurso será publicado no en-

dereço eletrônico www.unifei.edu.br/itajuba/resultados.
7.2. Após a realização de todas as provas, a Comissão Jul-

gadora procederá à apuração do resultado final, observados os se-
guintes procedimentos:

I. Caberá a cada examinador, individualmente, atribuir a cada
candidato em cada prova realizada, uma nota, em número inteiro, na
escala de 0 (zero) a 100 (cem);

II. O presidente da comissão julgadora deverá calcular, com
até duas casas decimais, a média aritmética de cada candidato em
cada prova;

III. Serão aprovados os candidatos que, além de obterem a
média igual ou superior a 70 (setenta) em cada prova eliminatória,
tenham obtido este mínimo da maioria dos examinadores nestas pro-
vas, sendo os demais candidatos desclassificados;

IV. A classificação final deverá ser feita em ordem decres-
cente, observando-se a média global dos candidatos, calculada com
duas casas decimais, tomando-se a média aritmética das notas médias
em cada prova (eliminatória e classificatória).

7.3. A Comissão julgadora elaborará o relatório final con-
tendo todas as etapas e resultado do concurso e encaminhará à Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas para homologação, respeitado o prazo
para recurso.

8. DOS RECURSOS
8.1. Caberá recurso contra o resultado da primeira etapa

(quando o concurso for realizado em duas etapas) e contra o resultado
final do concurso, devidamente fundamentado, dirigido ao Conselho
de Ensino, Pesquisa, Extensão e Administração (CEPEAd) e pro-
tocolado na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UNIFEI, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do 1º dia útil subsequente à
divulgação do resultado.

8.1.1. O horário de recebimento dos recursos será das 8:30h
as 11:30h e de 13:30h as 16:30h (horário de Brasília), de 2ª a 6ª feira,
exceto feriados.

8.2. Da decisão do CEPEAd não caberá novo recurso.
8.3. Recursos inconsistentes serão indeferidos.
8.4. Não serão aceitos pedidos de recursos intempestivos ou

promovidos por intermédio de correio eletrônico, fax ou postal.
8.5. Havendo alteração do resultado da primeira etapa (quan-

do o concurso for realizado em duas etapas) ou do resultado final do
concurso, proveniente do deferimento de recurso, haverá nova e de-
finitiva publicação dos resultados.

9. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO CON-
CURSO

9.1. O resultado final do concurso deverá ser homologado e
publicado no Diário Oficial da União, além de ficar disponível na
Internet, no endereço eletrônico www.unifei.edu.br/gestao_de_pes-
soas/dpe/concurso_publico_docentes.

9.2. Será homologado o número máximo de candidatos apro-
vados no certame, de acordo com o Art. 16 e Anexo II do Decreto nº
6944/2009, publicado no Diário Oficial da União de 24/08/2009.

9.3. Será (ão) escolhido (s) para provimento no cargo o (s)
candidato (s) aprovado (s) que obtiver (em) maior (es) nota (s) final
(is), exceto na hipótese de reserva de vagas para candidatos negros,
nas quais tais candidatos terão prioridade.

9.4. Em caso de empate, observada a legislação em vigor,
terá preferência o candidato de maior idade.

10. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDU-
RA NOS CARGOS

10.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, para a
investidura no cargo, aos seguintes requisitos:

a) Ter sido aprovado e classificado no concurso, na forma
estabelecida neste Edital.

b) No caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhe-
cimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12
da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do
disposto no art. 13 do Decreto nº. 70.436, de 18 de abril de 1972, e
no caso de outros estrangeiros, apresentar visto permanente.

c) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições
do cargo.

d) Apresentar autorização de acesso às declarações de ajuste
anual do imposto de renda pessoa física, conforme IN TCU nº 65,
DOU de 28/04/2011.

e) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
f) Estar quite com as obrigações militares.
g) Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da

posse.
h) Apresentar, na data da posse, o diploma da titulação exi-

gida nos subitens 1.1 e 1.2 e Anexo I deste Edital.
i) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários,

na forma da lei, à época da posse.
j) Atendimento de demais requisitos previstos em lei.
10.2. Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar

de comprovar qualquer um dos requisitos especificados no subitem
10.1 deste Edital.

11. DA POSSE
11.1. Os candidatos nomeados deverão submeter-se a exame

admissional, com vistas à apuração de aptidão física e mental para o
exercício das atribuições do cargo, cuja comprovação deverá ser apre-
sentada no ato de posse, conforme determina o art. 5º, inciso VI, da
Lei nº. 8.112/1990.

11.2. Somente poderá ser empossado o candidato que cum-
prir, integralmente, todas as determinações constantes neste Edital.

11.3. O candidato aprovado será convocado para a posse, que
deverá ocorrer no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a
partir da publicação do ato de sua nomeação no Diário Oficial da
União. O não pronunciamento do candidato convocado no prazo
estipulado tornará sem efeito a portaria de nomeação, cabendo à
UNIFEI convocar o próximo candidato classificado.

11.4. A posse dos candidatos classificados e nomeados ob-
servará o limite de vagas estabelecido neste Edital, exceto se a am-
pliação desse limite for autorizada pelo órgão competente, ou na
hipótese de ocorrência de substituições permitidas pela legislação
pertinente.

11.5. A data prevista para o ingresso dos aprovados e no-
meados dar-se-á no período de validade do concurso, respeitados os
prazos e requisitos estabelecidos em lei para a investidura em cargo
público.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. A aprovação no concurso, em número excedente ao

número de vagas prevista neste Edital, não assegura ao candidato o
direito de ingresso no quadro de servidores da UNIFEI, mas sim a
expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância do subitem 1.6 e das disposições legais
pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade
do concurso e da apresentação da documentação exigida em lei.

12.2. É de inteira responsabilidade de o candidato acom-
panhar no Diário Oficial da União e no endereço eletrônico:
w w w. u n i f e i . e d u . b r / g e s t a o _ d e _ p e s s o a s / d p e / c o n c u r s o _ p u b l i c o _ d o c e n -
tes, a publicação dos atos, editais e comunicados referentes a este
concurso.

12.3. O candidato aprovado deverá manter atualizados seus
dados cadastrais no SIGRH durante a realização e a vigência do
resultado do concurso, além de informar à Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas pelo e-mail drs.dpe@unifei.edu.br, responsabilizando-se por
prejuízos decorrentes da não atualização.

12.4. A qualquer tempo, poderá haver anulação da inscrição,
das provas, da nomeação e da posse do candidato, quando verificada
a falsidade em qualquer declaração, documento e/ou irregularidade e
utilização de meios ilícitos durante a realização das provas, observado
o devido processo legal.

12.5. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e
aceitação tácita das condições estabelecidas no presente Edital e no
Regulamento de Provimento da Carreira do Magistério Superior da
Universidade Federal de Itajubá, expedientes dos quais não poderá
alegar desconhecimento.

12.6. Os membros das comissões julgadoras são indicados
nos termos dos artigos 18,19 e 20 da Lei no. 9.784/1999.

12.7. Não será devolvida a documentação entregue para as
provas.

12.8. Os candidatos que não atenderem o Edital na íntegra
serão automaticamente desclassificados.

12.9. Os candidatos aprovados poderão atuar nos turnos ma-
tutino, vespertino e noturno, sendo que a Unidade Acadêmica definirá
os turnos de atividades dos docentes, podendo altera-lo a qualquer
momento, no interesse da UNIFEI.

12.10. A UNIFEI poderá autorizar o aproveitamento por
outras Instituições Federais de Ensino Superior de candidatos clas-
sificados neste concurso (em número excedente ao número de vagas
previsto neste Edital), mediante solicitação escrita encaminhada ao
R e i t o r.

12.11. No período de 3 anos, após o início do efetivo exer-
cício, não serão aceitos pedidos de redistribuição ou remoção para
outro campus.

12.12. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos
legais, quaisquer editais complementares deste concurso que vierem a
ser publicados pela UNIFEI, bem como as disposições e instruções
contidas no endereço eletrônico www.unifei.edu.br/gestao_de_pes-
soas/dpe/concurso_publico_docentes e demais expedientes pertinen-
tes, tais como Programa e Bibliografia.

12.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo CEPEAd,
ouvidos a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e a Comissão Jul-
gadora.

ALINY CRISTINA DOS SANTOS
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ANEXO I

PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 14/08/2017 a 12/09/2017

Área de conhecimento COMPUTAÇÃO GRÁFICA e ANÁLISE E PROJETO DE ALGORITMOS
Nº de vagas 01 (uma) vaga reservada a candidatos negros (todos os candidatos podem se inscrever. Entre-

tanto, em caso de aprovação de candidato negro, este terá prioridade)
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Classe Classe A, com denominação de Professor Adjunto A
Lotação Instituto de Matemática e Computação - Campus de Itajubá
Titulação Exigida GRADUAÇÃO em Ciência da Computação ou Sistemas de Informação ou Engenharia da Com-

putação e DOUTORADO em Ciência da Computação ou Computação Aplicada ou Matemática
Computacional ou Física Computacional ou Engenharias.

Tipos de Provas Escrita (dissertativa), Didática, Científica e Prova de Títulos
Local de realização das provas Campus de Itajubá

Área de conhecimento ESTÁTICA E RESISTÊNCIA DE MATERIAIS
Nº de vagas 01 (uma) vaga
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Classe Classe A, com a denominação de Professor Adjunto A
Lotação Instituto de Engenharia Mecânica - Campus de Itajubá
Titulação Exigida GRADUAÇÃO em Engenharia Mecânica ou Engenharia Civil ou Engenharia Automotiva ou En-

genharia Naval ou Engenharia Mecânica Aeronáutica ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia
Agrícola e DOUTORADO na área de Projeto Mecânico ou na área de Mecânica dos Sólidos ou
na área de Estruturas.

Tipos de Provas Escrita (questões, sem consulta durante a realização da prova), Didática, Científica, Prática e
Prova de Títulos.

Local de realização das provas Campus de Itajubá

Área de conhecimento ORGANIZAÇÕES E ESTRATÉGIA
Nº de vagas 01 (uma) vaga
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Classe Classe A, com a denominação de Professor Adjunto A
Lotação Instituto de Engenharia de Produção e Gestão - Campus de Itajubá
Titulação Exigida GRADUAÇÃO em Administração e DOUTORADO em Administração.
Tipos de Provas Escrita (questões), Didática, Científica e Prova de Títulos.
Local de realização das provas Campus de Itajubá

CAMPUS DE ITABIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15/2017 UASG 158161

Processo: 23499000750201789 . Objeto: Registro de preços para pos-
sível aquisição de gases para utilização nas atividades didáticas dos
laboratórios de química, engenharia ambiental e de saúde e segurança,
da Unifei/Campus Itabira Total de Itens Licitados: 00009. Edital:
14/08/2017 de 08h00 às 11h00 e de 13h00 às 16h00. Endereço: Rua
Irmã Ivone Drumond, 200 - Bairro Distrito Industrial ITABIRA - MG
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158161-05-15-2017.
Entrega das Propostas: a partir de 14/08/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 25/08/2017 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Edital
também disponível no site www.unifei.edu.br

CINTIA GRAZIELE MOREIRA SANTOS
Pregoeira

(SIDEC - 11/08/2017) 158161-15249-2017NE800010

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1/2017 UASG 153061

Número do Contrato: 67/2016. Processo: 23071014302201601. CON-
VITE No- 1/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE
JUIZ DE -FORA UFJF. CNPJ Contratado: 12916568000136. Con-
tratado : MARINARI CONSTRUTORA LTDA - ME -.Objeto: Prorr-
gação do prazo de vigência do contrato por mais 45 dias. Período:
15.09.2017 a 29.10.2017. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência:
15/09/2017 a 29/10/2017. Data de Assinatura: 02/03/2017.

(SICON - 11/08/2017) 153061-15228-2017NE800070

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES E LOGÍSTICA
DIRETORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DO ACORDO DE MÚTUA COOPERAÇÃO No- 6/2017

Processo: 23090.010542/2016-08. Partícipes: Universidade Federal de
Lavras - UFLA, CNPJ 22.078.679/0001-74; e Polícia Militar do Es-
tado de Minas Gerais, CNPJ 16.695.025/0001-97. Objeto: Estabele-
cimento de parceria para o desenvolvimento de programa de segurança
pública no Campus da UFLA. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93.
Vigência: 4/8/2017 a 3/8/2022. Data de Assinatura: 4/8/2017.

EXTRATO DE CESSÃO DE USO No- 6/2017

Processo: 23090.015432/2017-13. Cedente: Universidade Federal de
Lavras - UFLA, CNPJ 22.078.679/0001-74. Cessionário: Banco do
Brasil S.A., CNPJ 00.000.000/0364-63. Objeto: Cessão de uso, a
título oneroso, de espaço localizado no Campus da UFLA, com área
total de 173,88 m². Fundamento Legal: Leis nº 8.666/93 e 9.279/96 e
demais legislações afetas à matéria. Valor Total: R$ 54.714,60. Vi-
gência: 19/5/2017 a 18/5/2018. Data de Assinatura: 19/5/2017.

EXTRATO DE CONTRATO No- 21/2017

PROCESSO: 23090.011712/2017-44. Contratante: Universidade Fe-
deral de Lavras - UFLA, CNPJ 22.078.679/0001-74. Contratada: La-
ticínios Verde Campo Ltda, CNPJ 01.405.821/0001-70. Objeto: venda
de leite "in natura", tipo "B", produzido na Fazenda Palmital (pro-
priedade da Contratante). Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Data de
Assinatura: 12/7/2017. Vigência: de 12/7/2017 a 16/7/2018.

DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços- Pregão Eletrônico SRP n.º
16/2017. Processo n.º 23090.013845/2017-55. Objeto: Registro de
Preços para aquisição de Aquisição de mesas nos formatos circular e
retangular, para atender às necessidades da Universidade Federal de
Lavras. Fundamentação Legal: Decreto n.º 7.892/13. Vigência: de
14/08/2017 a 13/08/2018. Data de Assinatura: 14/08/2017. Partes:
Universidade Federal de Lavras, CNPJ n.º 22.078.679/0001-74, por
JOÃO CHRYSÓSTOMO DE RESENDE JUNIOR com o seguinte:
(Ata SRP n.º 1-16/2017,CNPJ: 18814316000182 - ELTON JULIO
DA SILVA - EPP assinada por LUIZ ROBERTO MANACERO,
Item/Vr.Unit (R$).: 1/472,00;2/398,00).

Objeto: Atas de Registro de Preços- Pregão Eletrônico SRP n.º
018/2017. Processo n.º 23090.016462/2017-39. Objeto: Serviço de
encadernação e restauração de publicações, pela Universidade Federal
de Lavras. Fundamentação Legal: Decreto n.º 7.892/13. Vigência: de
14/08/2017 a 13/08/2018. Data de Assinatura: 14/08/2017. Partes:
Universidade Federal de Lavras, CNPJ n.º 22.078.679/0001-74, por
João Chrysóstomo de Resende Júnior com o seguinte: Ata de Re-
gistro de Preços n.º 18-01/2017 - Fornecedor: Josué Cristian Vieira
Vaz - ME, CNPJ n.º 12.344.686/0001-17, por Josué Cristian Vieira .
Itens/Valor Unitário em Reais: 01/31,17; 02/35,28.

Espécie: Ata de Registro de Preços- Pregão Eletrônico SRP n.º
26/2017. Processo n.º 23090.020993/2017-26. Objeto: Registro de
Preços para contratação de empresas especializadas com vistas à
prestação do serviço de fornecimento de alimentação para eventos,
para atender às necessidades da Universidade Federal de Lavras.
Fundamentação Legal: Decreto n.º 7.892/13. Vigência: de 14/08/2017
a 13/08/2018. Data de Assinatura: 14/08/2017. Partes: Universidade
Federal de Lavras, CNPJ n.º 22.078.679/0001-74, por JOÃO CH-
RYSÓSTOMO DE RESENDE JUNIOR com o seguinte: Ata 1 -
FERNANDO LUCAS MASCARENHAS & CIA LTDA - ME, CNPJ
07.325.546/0001-61, por FERNANDO LUCAS MASCARENHAS,
Itens/Valor Unitário em Reais: 1/12,59; 2/14,40; 3/15,15; 4/20,47.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Proc. 23072.030022/2013-89. Espécie: 2º Termo Aditivo ao Termo de
Cooperação nº 045/13-00, firmado entre a Universidade Federal de
Minas Gerais - UFMG, CNPJ/MF nº 17.217.985/0001-04 e a Petróleo
Brasileiro S.A - PETROBRAS CNPJ nº 33.000.167/0001-01, com
interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUN-
DEP, CNPJ nº 18.720.938/0001-41. Objeto: Alteração no Plano de
Trabalho. Nome e cargos dos signatários: Prof. Jaime Arturo Ramírez
- Reitor da UFMG, Prof. Alfredo Gontijo de Oliveira - Presidente da
FUNDEP, Sr. Agildo Badaró Moreira - Gerente de Tecnologia de
Materiais, Equipamentos e Corrosão do CENPES/Petrobras. Data da
assinatura do Termo Aditivo: 08/09/2014.

Proc. 23072.030022/2013-89. Espécie: 3º Termo Aditivo ao Termo de
Cooperação nº 045/13-00, firmado entre a Universidade Federal de
Minas Gerais - UFMG, CNPJ/MF nº 17.217.985/0001-04 e a Petróleo
Brasileiro S.A - PETROBRAS CNPJ nº 33.000.167/0001-01, com in-
terveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP,
CNPJ nº 18.720.938/0001-41. Objeto: Alteração no plano de trabalho e
na planilha de desembolso. Nome e cargos dos signatários: Sr. Agildo
Badaró Moreira - Gerente de Tecnologia de Materiais, Equipamentos e
Corrosão do CENPES/Petrobras, Prof. Jaime Arturo Ramírez - Reitor
da UFMG, Prof. Alfredo Gontijo de Oliveira - Presidente da FUNDEP.
Data da assinatura do Termo Aditivo: 23/02/2016.

Proc. 23072.030022/2013-89. Espécie: 4º Termo Aditivo ao Termo de
Cooperação nº 045/13-00, firmado entre a Universidade Federal de
Minas Gerais - UFMG, CNPJ/MF nº 17.217.985/0001-04 e a Petróleo
Brasileiro S.A - PETROBRAS CNPJ nº 33.000.167/0001-01, com
interveniência da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUN-
DEP, CNPJ nº 18.720.938/0001-41. Objeto: Prorrogação do prazo de
vigência. Fim de vigência: 25/09/2018. Nome e cargos dos signatários:
Prof. Jaime Arturo Ramírez - Reitor da UFMG, Prof. Alfredo Gontijo
de Oliveira - Presidente da FUNDEP, Jorge Luiz Kauer - Gerente
Geral de P&D em Integridade Sustentabilidade e Otimização - CEN-
PES/Petrobras. Data da assinatura do Termo Aditivo: 23/09/2016.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

EDITAIS DE 11 DE AGOSTO DE 2017
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO

SELETIVO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, em cum-
primento ao disposto no art. 16, do Decreto nº 6.944, de 21/08/2009,
divulga a homologação do resultado final do processo seletivo para o
cargo de Professor Substituto do Grupo de Magistério Superior, abai-
xo discriminado:

No- 493 - Unidade: Faculdade de Farmácia
Departamento: Produtos Farmacêuticos
Área de Conhecimento: Farmacologia
Edital: nº 257, de 03/04/2017, publicado no DOU de 05/04/2017
Vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 40 horas semanais
Classificação:
1º lugar: Marcela de Moura Garcia Bini Dutra
2º lugar: Isabel Vieira de Assis Lima
3º lugar: Tatiane de Carvalho Izidoro Toledo
Data de Homologação Interna: 10/05/2017

No- 494 - Unidade: Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas
Departamento: Sociologia
Área de Conhecimento: Sociologia
Edital: nº 391, de 13/06/2017, publicado no DOU de 14/06/2017
Vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 20 horas semanais
Classificação:
1º lugar: Beatriz Silveira Castro Filgueiras
2º lugar: Paloma Elaine Santos Goulart
3º lugar: Simone Maria dos Santos
4º lugar: Maurício Botrel de Vasconcellos
5º lugar: Victor Neiva e Oliveira
Data de Homologação Interna: 06/07/2017

JAIME ARTURO RAMÍREZ

EDITAL No- 495, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO
PÚBLICO PARA CARREIRA DE MAGISTÉRIO DO ENSINO

BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, em cum-

primento ao disposto no art. 16, do Decreto nº 6.944, de 21/08/2009,

divulga a homologação do resultado final do Concurso Público para a

Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

abaixo discriminado:

Unidade: Escola de Educação Básica e Profissional - Colégio Técnico

Área de Conhecimento: Química

Edital: nº 129, de 20/01/2017, publicado no DOU de 24/01/2017

Vagas: 01 (uma)

Classe: DI

Nível: 01

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva

Classificação:

1º lugar: Meiriane Cristina Faria Soares Lima

2° lugar: Demétrio Abreu Sena Costa

3° lugar: Mateus Xavier Silva

Data de Homologação Interna: 12/06/2017

JAIME ARTURO RAMÍREZ

Clecio
Riscado


